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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 37.266, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe  sobre  a  revogação  de  concessão  de  terreno  do  Cemitério  Municipal  São  João  Batista,  em  nome  de  Isaura  Alonso  Iorio,  e  dá  outras
providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

Considerando  todo o disposto no solicitado e documentos que instruem o Protocolo Eletrônico nº 69.192/2025, no qual fica demonstrado que a
sepultura concedida encontra-se vazia,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada a concessão de terreno do Cemitério São João Batista, localizado na quadra 85, lote 294, em favor de Isaura Alonso Iorio, nos
termos das alíneas “c” e “d” do inciso XVI do art. 238 da Lei Municipal nº 5.005/1997.

Parágrafo único. Retorna ao Poder Público o domínio do lote citado.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", 2 de dezembro de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: c60f2a68-cff3-4087-90e8-ca872f809fdd

DECRETO Nº 37.267, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 36.592/2025, e dá outras providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando o disposto no Memorando nº 20.272/2025;

Considerando o pedido feito pela Associação Central de Voluntários em Ação para a revogação da permissão de uso anteriormente concedida,

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  revogado  o  Decreto  nº  36.592,  de  22  de  maio  de  2025,  que  permite  o  uso  de  imóvel  que  especifica  à  Associação  Central  de
Voluntários em Ação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, de 2 de dezembro de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 87464622-4071-4281-8bc1-275525fa12d0
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DECRETO Nº 37.268, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre revogação do Decreto nº 36.961/2025, e dá outras providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando a decisão proferida no Processo Administrativo nº 17.132/2025, bem como os pareceres médicos que o integra,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 36.961, de 4 de setembro de 2025, que dispõe sobre a readaptação temporária da servidora Cristiane Fonseca.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 3 de dezembro de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 27a5bbf7-a5a1-47ce-a033-95bf4d2a6473

DECRETO Nº 37.269, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025

Concede Aposentadoria.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,  e  atendendo  ao  requerido  no  Processo  Administrativo  Eletrônico  nº  333,  de  29  de  outubro  de  2025,  em  trâmite  pela  plataforma  digital  da
Prudenprev,

D E C R E T A:

Art.  1°  Fica,  nos  termos  do  artigo  6º  da  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19  de  dezembro  de  2003,  concedida  aposentadoria  por  tempo  de
contribuição, com proventos integrais, à Senhora NADIR APARECIDA MADIA PRIOSTE, servidora pública municipal efetiva no cargo de Serviços
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, cadastrada junto ao PIS/PASEP sob o nº 1.056.076.594-8.

Art. 2° As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias da Prudenprev, suplementadas, se necessário.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 3 de dezembro de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

JOÃO DONIZETE VELOSO DOS SANTOS

Superintendente

Código identificador: 11b1022a-80a2-4bc8-9685-babcb98bf0e1

DECRETO Nº 37.270, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025
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Dispõe sobre readaptação definitiva da servidora Maria Lucia de Oliveira, e dá outras providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando a decisão proferida no Processo Administrativo nº 10.596/2025, bem como os pareceres médicos que o integra;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica  a  servidora  Maria Lucia de Oliveira,  efetiva  no  cargo de  Professor  I,  lotada na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  nos  termos do
inciso  II  do  artigo  4º  da  Lei  Complementar  nº  168/2009,  readaptada  em  caráter  definitivo  para  exercer  a  função  de  Assistente  Administrativo,
respeitadas as restrições médicas.

Art.2º  Fica  a  servidora  acima  mencionada  à  disposição  da  Secretaria  de  Administração,  a  partir  da  publicação  deste  Decreto,  para  que  seja
realocada em unidade compatível com suas restrições médicas, de acordo com as demandas e conveniência da Administração.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 4 de dezembro de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: c492b122-c24f-40fe-9c83-7edc80c1f08d

DECRETO Nº 37.271, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre readaptação definitiva da servidora Janete Auxiliadora de Oliveira Santos, e dá outras providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando a decisão proferida no Processo Administrativo nº 10.879/2025, bem como os pareceres médicos que o integra;

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  a  servidora  Janete  Auxiliadora  de  Oliveira  Santos,  efetiva  no  cargo  de  Professor  de  Educação  Infantil,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de Educação,  nos termos do inciso II  do artigo 4º da Lei  Complementar nº 168/2009,  readaptada em caráter  definitivo para exercer a
função de Auxiliar de Biblioteca, respeitadas as restrições médicas.

Art.2º  Fica  a  servidora  acima  mencionada  à  disposição  da  Secretaria  de  Administração,  a  partir  da  publicação  deste  Decreto,  para  que  seja
realocada em unidade compatível com suas restrições médicas, de acordo com as demandas e conveniência da Administração.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 4 de dezembro de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 863d158c-a23a-4c20-8e99-6e74302b89bd

DECRETO Nº 37.272, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre readaptação temporária da servidora Elizabete Maria Reginato Sana, e dá outras providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e
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Considerando decisão proferida no Processo Administrativo nº 12.679/2025, bem como pareceres médicos que o integra,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica a servidora Elizabete Maria Reginato Sana, efetiva no cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, nos termos do inciso I do art. 4º, da Lei Complementar nº 168/2009, readaptada temporariamente para exercer a função de Escriturário
I, pelo prazo de 02 (dois) anos, respeitadas as restrições médicas.

Parágrafo  único.A  servidora  deverá  se  apresentar  à  equipe  técnica  20  (vinte)  dias  antes  do  término  do  prazo  da  readaptação  para  nova
avaliação.

Art.  2º  Fica  a  servidora  acima  mencionada  à  disposição  da  Secretaria  de  Administração,  a  partir  da  publicação  deste  Decreto,  para  que  seja
realocada em unidade compatível com suas restrições médicas, de acordo com as demandas e conveniência da Administração.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 4 de dezembro de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: ad8c7dde-9e52-4d3f-ab3d-786c0a4112c4

DECRETO Nº 37.273, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre readaptação definitiva da servidora Edilene Aparecida dos Santos Freitas, e dá outras providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando a decisão proferida no Processo Administrativo nº 18.429/2025, bem como os pareceres médicos que o integra;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica a servidora Edilene Aparecida dos Santos Freitas, efetiva no cargo de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
nos  termos  do  inciso  II  do  artigo  4º  da  Lei  Complementar  nº  168/2009,  readaptada  em  caráter  definitivo  para  exercer  a  função  de  Auxiliar  de
Telefonista, respeitadas as restrições médicas.

Art.2º  Fica  a  servidora  acima  mencionada  à  disposição  da  Secretaria  de  Administração,  a  partir  da  publicação  deste  Decreto,  para  que  seja
realocada em unidade compatível com suas restrições médicas, de acordo com as demandas e conveniência da Administração.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 4 de dezembro de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 379b3a27-0b2c-4a35-94a0-1c4cb0f55d23

DECRETO Nº 37.275, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a designação de representante municipal para as reuniões do CBH-PP

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando a necessidade de se designar representante municipal nas reuniões do Comitê da Bacia Hidrográfica do Pontal do Paranapanema –
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CBH-PP,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designado o Senhor Wilson Portella Rodrigues, Secretário Municipal de Meio Ambiente, para representar, por delegação do Prefeito
Municipal, o Município de Presidente Prudente junto ao Comitê da Bacia Hidrográfica do Pontal do Paranapanema – CBH-PP.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, de 4 de dezembro de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 7fdf7863-3ef0-41fd-85c2-50276beda257

PORTARIA Nº 1.090, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

Considerando o requerido no Protocolo nº 68.600/2025;

Considerando os termos da Lei Municipal nº 10.752/2022, que dispõe sobre a cessão de servidores municipais ao Tribunal Regional Eleitoral de
São Paulo,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 01 (um) ano, a cessão dos servidores efetivos nos cargos e períodos abaixo relacionados, para exercerem suas
funções junto à 101ª Zona Eleitoral de Presidente Prudente:

Nome Cargo Período

Braian Alexandre de Araújo Escriturário I A partir de 01/01/2026

Cleverson Felix Silva Escriturário I A partir de 01/01/2026

Larissa Fidelis Leite de Souza Perussi Escriturário I A partir de 01/01/2026

Shirley Latanzi Dzioba Escriturário I A partir de 01/01/2026

Renata Simões Perussi dos Santos Escriturário I A partir de 01/01/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

Código identificador: e2c39ebf-a2dc-4ff1-8220-490381e661ec

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DE FOMENTO CULTURAL 004/2025 – SECULT

PROCESSO PARA A SELEÇÃO DE AGENTES CULTURAIS PARA REALIZAÇÃO DO PROGRAMA "PRUDENTE É + CULTURA"

1 – A Secretaria de Cultura de Presidente Prudente/SP torna público, através do presente Comunicado nº 05/2025, o Resultado Final da Etapa de
habilitação de que trata o item 11.1 do Edital de Chamamento Público nº 004/2025.

2 – Os selecionados financiados por emendas parlamentares deverão assinar o termo de execução cultural que será anexado em seu protocolo no
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1doc imediatamente.

3 – Os selecionados com recursos do Fundo Municipal de Cultura devem enviar o cronograma de execução das atividades previstas, com data de
início e fim, além do local de execução com endereço completo.

4 – Informamos que a avaliação seguiu rigorosamente os itens 11.1 a 11.5 do edital, e que a análise documental foi realizada por agente público da
própria Secretaria de Cultura.

Presidente Prudente/SP, 04 de Dezembro de 2025.

PAULO SILVIO DA COSTA SANCHES

Secretário Municipal de Cultura

Recurso Proveniente de Emenda Parlamentar:

_

Aulas de formação: destinadas exclusivamente a agente cultural pessoa jurídica.
Atividades culturais e em ação junto a comunidades em trabalhos em áreas de lazer e especificamente em unidades escolares (quadras
cobertas).

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 002/2025 Marcia Helena Ferreira Cardozo ME Oficinas de Artesanatos: Criatividade na Palma das Mãos 96 SELECIONADO

2 012/2025 Alessandra Cristiane dos Santos Roda de Gestos – Introdução à Libras para Crianças 95 SELECIONADO

--

Aulas de formação: destinadas exclusivamente a agente cultural pessoa física.
Atividades culturais e em ação junto a comunidades em trabalhos em áreas de lazer e especificamente em unidades escolares (quadras
cobertas). 

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 082/2025 Caroline Bortoluzzi Miraya Brincar Ecológico 92 SELECIONADO

2 029/2025 Rodrigo Souza Teodoro Formação Cultural e Capoeira na Comunidade 89 SELECIONADO

----

Aulas de formação: destinadas exclusivamente a agente cultural pessoa jurídica.
Aulas de capoeira - bairro João Domingos Netto.

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 033/2025 Fernanda De Cassia Ferreira Lage Projeto Ginga João Domingos Netto 3 ANOS 85 Selecionado

---

Aulas de formação: destinadas exclusivamente a agente cultural pessoa física.
Aulas de capoeira - bairro João Domingos Netto.

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 071/2025 Levy Christinelli Nascimento Projeto Ginga João Domingos Netto 3 ANOS 78 Selecionado

--

Aulas de formação: destinadas exclusivamente a agente cultural pessoa jurídica.
Aulas de capoeira - bairro Humberto Salvador.

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

 1 007/2025 Paulo Sergio Teodoro Capoeira para Todos 75 Selecionado

---
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Aulas de formação: destinadas exclusivamente a agente cultural pessoa física.
Aulas de capoeira - bairro Humberto Salvador.

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 031/2025 Paulo Sergio Teodoro Capoeira para Todos 87 Selecionado

---

Aulas de formação: destinadas exclusivamente a agente cultural pessoa jurídica.
Aulas de capoeira - bairro Brasil Novo.

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 034/2025 Fernanda De Cassia Ferreira Lage Projeto Ginga Brasil: Brasil Novo 19 anos 85 Selecionado

---

Aulas de formação: destinadas exclusivamente a agente cultural pessoa jurídica.
Aulas de capoeira - bairro Brasil Novo.

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 073/2025 Levy Christinelli Nascimento Projeto Ginga Brasil: Brasil Novo 19 anos 78 Selecionado

--

Destinados exclusivamente a agente cultural pessoa jurídica.
Apresentação artística. 

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 027/2025 Natalia Bortolaso Possignolo Capitão Jonzé e o Monstro Lixuoso 92 Selecionado

--

Destinados exclusivamente a agente cultural pessoa física.
Apresentação artística.

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 086/2025 Alisson Thales Aparecido de Melo Raízes Sertanejas 88 Selecionado

2 059/2025 Cristiana Alves Moreira Miralha Idoso Retrô 88 Selecionado

---

Recurso Proveniente do Fundo Municipal de Cultura:

Aulas de formação: destinadas a todos agentes culturais.

Teatro e Circenses 

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 038/2025 Nelma Maria Santana Mélo Brincando de faz de conta 89 Selecionado

Artes Visuais 

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 015/2025 Simone Aparecida Molina Gomes Serraglio Pintura para idosos 90 Selecionado
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Capoeira

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 064/2025 Taynara do Nascimento Cirillo Capoeira em Movimento – Formação Cultural no Distrito de Montalvão 91 Selecionado

Dança (ballet clássico, dança contemporânea, dança de salão, danças urbanas, danças afro)

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 032/2025 Maria Elizabeth Libório Meirelles Trevisan Projeto Dançando Para Não Dançar 81 Selecionado

Hip Hop e Cultura Urbana 

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 011/2025 Estudio Iala Audiovisual Ltda "Beats & Loops: Música Periférica Descomplicada" 89 Selecionado

Literatura (oficina de leitura e escrita criativa)

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 052/2025 Claudineia Marques Silva Oficina de Escrita Criativa – “Memórias afetivas e ancestralidades como
matéria de escrita” 82 Selecionado

Música (canto, cavaquinho, teclado, violão e violino)

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 040/2025 Haroldo Lobo Garcia - ME Sertanejo é + Cultura 88 Selecionado

Projeto de Formação Cultural Inclusivo

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 072/2025 Erivelton De Souza Silva Música Para Pessoas Com Deficiência Visual 90 Selecionado

Economia criativa com possibilidade de geração de renda, como o artesanato, público preferencialmente adulto

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 017/2025 Associação Assistencial Projeto Corrente Do Bem Arte Que Transforma: Oficinas De Artesanato 90 Selecionado

Aula de instrumento musical, no mínimo 03 instrumentos diferentes

 INSCRIÇÃO PROPONENTE NOME DO PROJETO NOTA SITUAÇÃO

1 018/2025
Associação Cultural Orquestra De
Metais E Percussão De Presidente
Prudente

Oficinas De Sopros E Percussão Da Orquestra De Metais E Percussão
De Presidente Prudente: Ensino De Música Como Ferramenta De
Uma Juventude Melhor

96 Selecionado

Código identificador: 7bb65a7b-318e-4c36-b0f6-cc3241b92938
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO LISTA DEFINITIVA DE HABILITADOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2025 – SHOPPING
POPULAR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA DEFINITIVA DE HABILITADOS

Diante do Chamamento Público nº 008/2025, com base no Decreto Municipal nº 37.121/2025, após a divulgação da lista provisória e decurso do
prazo para recurso, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico torna pública a lista definitiva de habilitados a participarem das próximas etapas
do processo de seleção de novos boxistas.

NOME PROTOCOLO PONTUAÇÃO CPF

MICHELE SOARES ARAUJO 62.991/2025 55 341.***.***-**

ADRIANO FERREIRA DOS SANTOS 67.920/2025 40 116.***.***-**

KARINA CRISTINA DE MELO ZERBINATTI 62.474/2025 35 336.***.***-**

MAGALI LIMEIRA FIORENTINO 64.171/2025 35 284.***.***-**

MARIANA SOARES DOS REIS 63.383/2025 30 227.***.***-**

SILVANA LIMA 64.213/2025 30 121.***.***-**

MARIA ELIETE COSTA SANTOS 67.361/2025 30 486.***.***-**

SÍLVIO GILBERTO CAMACHO 65.180/2025 30 097.***.***-**

MARIA HELENA LOPES 63.438/2025 25 125.***.***-**

ANA KARINE DE LIMA ALVES 64.203/2025 25 345.***.***-**

AMANDA LINO DA SILVA ZAMPIERI 63.248/2025 20 351.***.***-**

DAYANE DE SOUZA VIDAL 65.171/2025 20 292.***.***-**

LUANA YARA DE SOUZA BATISTA 63.833/2025 20 357.***.***-**

FRANCISCO XAVIER RODRIGUES DE ALMEIDA 64.215/2025 20 088.***.***-**

VITORIA KAROLINE FERREIRA CASTANGUE 67.901/2025 20 370.***.***-**

BEATRIZ APARECIDA MENDONÇA MARQUES 62.345/2025 20 433.***.***-**

NOME PROTOCOLO PONTUAÇÃO CPF

LUZIA HOSHI SHIMABUKURO 64.198/2025 20 766.***.***-**

RAONI HENRIQUE DE SOUZA SANTOS 66.017/2025 20 389.***.***-**

BRUNO AUGUSTO MARRA MELO FAJARDO 67.908/2025 20 424.***.***-**

TAMIRES FERREIRA DE SOUZA 62.344/2025 15 370.***.***-**

JOSÉ VICENTE RAMOS LEITE 62.324/2025 15 069.***.***-**

IRIS MARTA REIS DE OLIVEIRA 62.475/2025 15 216.***.***-**

KELLY RAMOS DE ANDRADE 62.340/2025 15 393.***.***-**

FELIPE HENRIQUE MASCHIO DURAN 63.622/2025 15 438.***.***-**

ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 62.996/2025 10 262.***.***-**

ROGÉRIO PARAIZO DA SILVA 64.204/2025 10 497.***.***-**

TAMIRES SILVA ROSA 64.212/2025 10 411.***.***-**
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GABRIELA DA SILVA MAZINI 62.269/2025 5 516.***.***-**

LUCAS VINICIUS LIMA SANTOS 63.381/2025 5 383.***.***-**

ELISABETE DA SILVA SIMÃO 65.862/2025 5 316.***.***-**

AFONSO VICTOR DA SILVA FILHO 67.906/2025 5 390.***.***-**

BRUNO CESAR QUIRINO DA SILVA 64.184/2025 0 374.***.***-**

SILVIA DE CARVALHO LEMES 63.824/2025 0 017.***.***-**

KATHLEEN LANZA MARCOS MARTIMIANO 63.688/2025 0 608.***.***-**

CLAUCIO ALVES FERREIRA 63.436/2025 0 121.***.***-**

CLAUDIANE NATSUME KOYANAGHIO 63.435/2025 0 259.***.***-**

NOME PROTOCOLO PONTUAÇÃO CPF

GABRIEL REIS GONÇALVES 62.818/2025 0 386.***.***-**

THAMY CAROLINY COTRIM 64.100/2025 0 384.***.***-**

MATEUS MACHADO PROSDOSSIMI 63.836/2025 0 442.***.***-**

DEMETRIO APARECIDO DOS SANTOS 64.103/2025 0 066.***.***-**

FERNANDA DE CASSIA FERREIRA LAGE 67.580/2025 0 436.***.***-**

VAGNER BRAZ DE SANTANA 67.731/2025 0 232.***.***-**

DAVI EMANUEL RIBAS RIBEIRO 63.326/2025 0 484.***.***-**

GABRIEL HENRIQUE RODRIGUES 65.165/2025 0 429.***.***-**

BRUNA DE SOUZA JANUÁRIO INSFRAN 64.214/2025 0 364.***.***-**

A partir de agora o chamamento seguirá com o seguinte cronograma:

Escolha do Box será realizada no dia 05 de janeiro de 2026, as 14:00 horas na Fundação Inova Prudente na Rodovia Comendador
Alberto Bonfiglioli, 2700 - Jardim Itaipu, Pres. Prudente - SP .Será tolerado um atraso de 15 minutos. Aquele que chegar após este
horário perderá o direito à prioridade de escolha, devendo aguardar até que o procedimento que já se iniciou termine, podendo
escolher seu box após todos os outros que compareceram no horário.

Aqueles  que  obtiveram  pontuação  igual  terão  o  desempate  resolvido  por  meio  de  sorteio,  no  momento  da  escolha  do  Box,
colocando seus nomes em uma urna e sendo retirados na ordem em que escolherão o box. Após escolha do box, os permissionários
deverão se apresentar na sede da SEDEPP - Rua Major Felicio Tarabay, 101 – Bairro Bosque, no dia 09 de Janeiro de 2026 na das
13:00 as 16:00 horas para assinatura do seu Termo de Permissão de Uso, comprometendo-se a apresentar entre 12 a 28 de janeiro
de 2026 o alvará, Certidão Negativa e CNPJ que utilizará no box.

A falta de apresentação desses documentos implicará a imediata revogação da permissão de uso e perda do box. Assim, o presente
edital não garante nenhum direito àquele que não apresentar sua CND.

Obs.: Devido às exigências da Lei nº 13.709/2018, somente os três primeiros dígitos do CPF foram publicados, ficando o restante em sigilo.

Presidente Prudente, 05 de dezembro de 2025.

TIAGO SANTOS DE OLIVEIRA

Secretário de Desenvolvimento Econômico

Código identificador: 2bfcfce8-ad7c-4815-a09e-3cdf16ce4c49

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO COMED Nº. 26/2025
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MÁRCIA  APARECIDA  PINHEIRO  JANIAL,  Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Educação  –  COMED,  no  uso  de  suas  atribuições  CONVOCA  os
membros titulares e suplentes do COMED para reunião ordinária, a realizar-se no dia 10 de Dezembro de 2025, com início às 18h00, de forma on-
line via Google Meet através do link: https://meet.google.com/map-cwvi-ivc.

PAUTA:

Pauta: Aprovação da ata da última reunião;1.

Informativos:  participação  nas  reuniões:  Comissão  de  atualização  do  Plano  de  Carreira  do  Professor;  promotoria  Fortalecimento  das2.
Políticas Públicas da Educação Inclusiva;

Relato do trabalho nas comissões permanentes (atualização do regimento e Deliberação Nº 01) e organização para o próximo ano;3.

Levantamento de data para primeira reunião do COMED em 2026.4.

ATENÇÃO:

As justificativas de ausências deverão ser enviadas pelo grupo de WhatsApp ou por via declarada por qualquer membro participante.

Presidente Prudente, 03 de Dezembro de 2025.

MÁRCIA APARECIDA PINHEIRO JANIAL

Presidente do COMED

Código identificador: e04593d7-0592-45f3-a4f9-8511c25f1165

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 19/2025

OBJETO:  readequação  elétrica  para  escolas  municipais,  Concorrência  Eletrônica  19/2025,  figurando  como  licitante  adjudicatária:  MILECOM
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP (Rua João Bernardo, 100, Residencial Anita Tiezzi, Presidente Prudente/Sp).

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”,26 de novembro de 2025

Karina Gomes - Secretário(a) Municipal do Meio Ambiente

Código identificador: 6a921cc6-e045-487c-89a5-85b63e4d2d87

ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 27/2025

OBJETO:  readequação  elétrica  para  climatização  das  unidades  de  saúde  municipais,  Concorrência  Eletrônica  27/2025,  figurando  como  licitante
adjudicatária:  A.  P.  MANUTENCOES ELETRICA E  HIDRAULICA LTDA (Avenida  Antônio  Assis  De  Carvalho,  380,  Jardim Novo  Bongiovani,  Presidente
Prudente/SP).

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”,1 de dezembro de 2025

Adriana Gomes Vitório Santos - Secretário(a) Municipal de Saúde

Código identificador: ca5f8868-5bf7-48af-a5f0-74ec5d88fb7d

ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 36/2025

OBJETO:  readequação  elétrica  para  climatização  das  unidades  de  saúde  municipais,  Concorrência  Eletrônica  36/2025,  figurando  como  licitante
adjudicatária: BELPAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA (Avenida José Bonifácio, 64, Centro, Regente Feijó/SP).

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”,1 de dezembro de 2025

https://meet.google.com/map-cwvi-ivc
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Karina Gomes - Secretário(a) Municipal do Meio Ambiente

Código identificador: 9a0b8fda-1e43-42dd-a0fa-e6e52d8e5a4b

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 98/2025

OBJETO:  aquisição  de  pneus,  Pregão  Eletrônico  98/2025,  figurando  como  licitante  adjudicatária:  RAVI  E-COMMERCE  LTDA.  (Rua  Loteamento
Costaesmeralda, 466, Santa Luzia, Tijucas/SC).

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”,1 de dezembro de 2025

Silvano Barille - Secretário(a) Municipal de Agricultura e Abastecimento

Código identificador: 26340e86-1aa3-4062-a4ac-5fd94159f6f1

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 48/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2025

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  –  DETENTORA:  DINAMO EXPRESS  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA Pregão  Eletrônico  48/2025
OBJETO: aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 1.500,00 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 02/12/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente – DETENTORA: DENTMED - MATERIAIS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA Pregão Eletrônico
48/2025 OBJETO: aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 149.898,92 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 28/11/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente – DETENTORA: MEDFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA Pregão
Eletrônico 48/2025 OBJETO: aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 17.600,00 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 02/12/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2025

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  –  DETENTORA:  ALFALAGOS LTDA Pregão  Eletrônico  48/2025  OBJETO:  aquisição  de  insumos
odontológicos VALOR TOTAL R$ 55.172,00 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 02/12/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2025

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  –  DETENTORA:  CIRURGICA  OESTE  PAULISTA  LTDA  Pregão  Eletrônico  48/2025  OBJETO:
aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 481.295,40 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 01/12/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente – DETENTORA: LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA Pregão Eletrônico 48/2025 OBJETO:
aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 10.467,70 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 28/11/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente – DETENTORA: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Pregão  Eletrônico  48/2025  OBJETO:  aquisição  de  insumos  odontológicos  VALOR  TOTAL  R$  127.197,98  VALIDADE:  12  meses  ASSINATURA:
02/12/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2025

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  –  DETENTORA:  DENTAL  CONCEITO COMERCIO  DE  PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E
HOSPITALARES  LTDA  Pregão  Eletrônico  48/2025  OBJETO:  aquisição  de  insumos  odontológicos  VALOR  TOTAL  R$  46.175,40  VALIDADE:  12  meses
ASSINATURA: 01/12/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal  de Presidente Prudente –  DETENTORA: DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
Pregão Eletrônico 48/2025 OBJETO: aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 900,00 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 01/12/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente – DETENTORA: EMIGÊ MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA Pregão Eletrônico 48/2025 OBJETO:
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aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 9.204,17 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 02/12/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente – DETENTORA: EMIGÊ MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA Pregão Eletrônico 48/2025 OBJETO:
aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 9.879,96 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 03/12/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente – DETENTORA: ODONTOMED CANAA EIRELI Pregão Eletrônico 48/2025 OBJETO: aquisição de
insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 12.717,47 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 28/11/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente – DETENTORA: PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI Pregão Eletrônico
48/2025 OBJETO: aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 76.760,50 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 28/11/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2025

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  –  DETENTORA:  ATHENA  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  ODONTOLOGICOS  MÉDICOS  E
HOSPITALARES – EIRELI Pregão Eletrônico 48/2025 OBJETO: aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 19.828,40 VALIDADE: 12 meses
ASSINATURA: 02/12/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2025

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  –  DETENTORA:  DENTAL  PREMIUM  LTDA  Pregão  Eletrônico  48/2025  OBJETO:  aquisição  de
insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 94.154,07 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 28/11/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente – DETENTORA: A2XR COMERCIAL LTDA – ME Pregão Eletrônico 48/2025 OBJETO: aquisição de
insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 17.255,14 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 28/11/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2025

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  –  DETENTORA:  DENTAL  IPO  LTDA  –  EPP  Pregão  Eletrônico  48/2025  OBJETO:  aquisição  de
insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 184.795,80 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 28/11/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente – DETENTORA: T.D. & V. COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA
Pregão Eletrônico 48/2025 OBJETO: aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 27.866,00 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 28/11/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal  de Presidente Prudente –  DETENTORA: MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A Pregão Eletrônico
48/2025 OBJETO: aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 25.879,50 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 28/11/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2025

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  –  DETENTORA:  MAXIMA  DENTAL  IMPORTAÇÃO,  EXPORTAÇÃO  E  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA Pregão Eletrônico 48/2025 OBJETO: aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 25.879,50 VALIDADE: 12 meses
ASSINATURA: 28/11/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente – DETENTORA: PROMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HIGIENE LTDA – ME Pregão
Eletrônico 48/2025 OBJETO: aquisição de insumos odontológicos VALOR TOTAL R$ 7.200,00 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 28/11/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2025

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  –  DETENTORA:  DL  DENTAL  Pregão  Eletrônico  48/2025  OBJETO:  aquisição  de  insumos
odontológicos VALOR TOTAL R$ 3.300,00 VALIDADE: 12 meses ASSINATURA: 01/12/2025

Código identificador: 90c5c209-ca78-4d21-9798-be7f36895e78

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 27.969/2025

O  Município  de  Presidente  Prudente,  em  conformidade  com  o  art.  75,  inc.  II,  lei  federal  14133/2021,  torna  público  a  DISPENSA  ELETRÔNICA:
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27.969/2025 OBJETO: confecção de diário de classe e de controle de frequência INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 05/12/2025 às 9h00.

LINK: licitar.digital

Presidente Prudente, Paço Municipal Florivaldo Leal, 04 de dezembro de 2025

Paulo Eduardo Barcello - Responsável Depto. Compras

Código identificador: 803657ea-ad89-4442-a382-8a10c179cc5a

DATA LIMITE PARA PROTOCOLO - ALTERAÇÕES E CANCELAMENTOS DO CADASTRO MOBILIÁRIO

Considerando a necessidade de encerrar o exercício contábil e o rigor que deve nortear os expedientes relacionados aos pedidos de Alteração e
Cancelamento de Inscrições Municipais de pessoas físicas e jurídicas, protocolados por meio do sistema de Protocolo Eletrônico, incluindo as
Microempresas  (ME),  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  e  Microempreendedores  Individuais  (MEI),  informamos  que  os  pedidos  referentes  ao
Cadastro Mobiliário devem ser protocolados até o dia 12 de dezembro de 2025.  Os procedimentos retornarão a partir  do dia 12 de janeiro de
2026.

Presidente Prudente, 04 de dezembro de 2025.

Reginaldo Souza Novaes

Coordenador Fiscal e Tributário

Código identificador: 1abbcf65-d9e8-4295-9d33-e0f6f1411385

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 140/2025 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - REPUBLICAÇÃO

ÓRGÃO: Prefeitura Mun. de Presidente Prudente EDITAL: 140/2025 MODALIDADE: Pregão Eletrônico OBJETO: aquisição e instalação de módulos de
playgrounds e brinquedos diversos ABERTURA: às 09h00 do dia 19/12/2025 INFORMAÇÕES: Prefeitura Mun. de Pres. Prudente, Av. Cel. José Soares
Marcondes, 1200, centro TELEFONES: (18) 3902 4452, 3902 4440, 3902 4456 SITE: www.presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, Paço Municipal Florivaldo Leal, 04 de dezembro de 2025

Paulo Eduardo Barcello - Responsável Depto. Compras

Código identificador: a2e494e0-022b-42c7-9476-ef118b311baa

EDITAL Nº 75/2025

De notificação, lançamento e cobrança relativo à AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA. O Coordenador Fiscal e Tributário da Prefeitura
Municipal de Presidente Prudente NOTIFICA ao(s) senhor(es) contribuinte(es) abaixo relacionado(s) para que providencie(em) o recolhimento do(s)
AIIM(s) no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de publicação deste edital, após a qual o mesmo estará sujeito aos acréscimos previstos em lei.

1 - VITOR DA SILVA ROCCO 34055699824.

CNPJ/CPF: 34.636.256/0001-01

Auto de Infração e Imposição de Multa nº 321/2025 - Série "SNN" de 03 de dezvembro de 2025.

2 - VITOR DA SILVA ROCCO 34055699824.

CNPJ/CPF: 34.636.256/0001-01

Auto de Infração e Imposição de Multa nº 322/2025 - Série "SNN" de 03 de dezvembro de 2025.

3 - VITOR DA SILVA ROCCO 34055699824.

CNPJ/CPF: 34.636.256/0001-01

Auto de Infração e Imposição de Multa nº 323/2025 - Série "SNN" de 03 de dezvembro de 2025.

4 - VITOR DA SILVA ROCCO 34055699824.

CNPJ/CPF: 34.636.256/0001-01

http://www.presidenteprudente.sp.gov.br/
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Auto de Infração e Imposição de Multa nº 324/2025 - Série "SNN" de 03 de dezvembro de 2025.

5 - VITOR DA SILVA ROCCO 34055699824.

CNPJ/CPF: 34.636.256/0001-01

Auto de Infração e Imposição de Multa nº 325/2025 - Série "SNN" de 03 de dezvembro de 2025.

6 - VITOR DA SILVA ROCCO 34055699824.

CNPJ/CPF: 34.636.256/0001-01

Auto de Infração e Imposição de Multa nº 326/2025 - Série "SNN" de 03 de dezvembro de 2025.

7 - GILBERTO DAS NEVES BATISTA 05268064860.

CNPJ/CPF: 23.639.085/0001-58

Auto de Infração e Imposição de Multa nº 1190/2025 - Série "AA" de 03 de dezvembro de 2025.

8 - NEIRE ASSESSORIA EM DOCUMENTACAO EMPRESARIAL LTDA.

CNPJ/CPF: 30.871.820/0001-10

Auto de Infração e Imposição de Multa nº 1191/2025 - Série "AA" de 04 de dezvembro de 2025.

9 - BACANA PRODUCOES EVENTOS LTDA.

CNPJ/CPF: 33.469.421/0001-15

Auto de Infração e Imposição de Multa nº 1192/2025 - Série "AA" de 04 de dezvembro de 2025.

Presidente Prudente, 04 de dezembro de 2025.

Reginaldo Souza Novaes

Coordenador Fiscal e Tributário

Código identificador: 64ff23d5-2cca-47d4-bda6-f67c105d1d33

HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 19/2025

HOMOLOGO,  para  que  produza  os  efeitos  legais,  a  decisão  proferida  pela  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente,  concernente  ao  certame
licitatório,  Concorrência  Eletrônica  19/2025  -  readequação  elétrica  para  escolas  municipais,  figurando  como  licitante  adjudicatária:  MILECOM
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP (Rua João Bernardo, 100, Residencial Anita Tiezzi, Presidente Prudente/SP).

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”,2 de dezembro de 2025

Karina Gomes - Secretário(a) Municipal do Meio Ambiente

Código identificador: cbbdfc4e-1ddb-4b21-b262-c8cb6d07bce4

HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 27/2025

HOMOLOGO,  para  que  produza  os  efeitos  legais,  a  decisão  proferida  pela  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente,  concernente  ao  certame
licitatório, Concorrência Eletrônica 27/2025 - readequação elétrica para climatização das unidades de saúde municipais, figurando como licitante
adjudicatária:  A.  P.  MANUTENCOES ELETRICA E  HIDRAULICA LTDA (Avenida  Antônio  Assis  De  Carvalho,  380,  Jardim Novo  Bongiovani,  Presidente
Prudente/SP).

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”,  2 de dezembro de 2025

Adriana Gomes Vitório Santos - Secretário(a) Municipal de Saúde

Código identificador: decb8fd5-5818-473f-ab15-5b196d2823bf
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HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 36/2025

HOMOLOGO,  para  que  produza  os  efeitos  legais,  a  decisão  proferida  pela  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente,  concernente  ao  certame
licitatório, Concorrência Eletrônica 36/2025 - readequação elétrica para climatização das unidades de saúde municipais, figurando como licitante
adjudicatária: BELPAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA (Avenida José Bonifácio, 64, Centro, Regente Feijó/SP).

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”,2 de dezembro de 2025

Karina Gomes - Secretário(a) Municipal do Meio Ambiente

Código identificador: dbe7fa06-fa87-4995-adcd-ee2f6eeca0d4

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 98/2025

HOMOLOGO,  para  que  produza  os  efeitos  legais,  a  decisão  proferida  pela  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente,  concernente  ao  certame
licitatório,  Pregão  Eletrônico  98/2025  -  aquisição  de  pneus,  figurando  como  licitante  adjudicatária:  RAVI  E-COMMERCE  LTDA.  (Rua  Loteamento
Costaesmeralda, 466, Santa Luzia, Tijucas/SC).

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”,4 de dezembro de 2025

Silvano Barille - Secretário(a) Municipal de Agricultura e Abastecimento

Código identificador: b6e46fa5-3bf6-49ff-b64d-b4780eaf0d1d

NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS RECEBIDOS

PREFEITURA MUNICIPAL PRES. PRUDENTE - SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTIFICAÇÃO

O Município de Presidente Prudente - SP NOTIFICA a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais, com sede
neste Município, em cumprimento ao artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20/03/97, a liberação de recursos Estaduais e Federais, conforme abaixo:

RECURSO DATA VALOR R$

ASSIST. FINANCEIRA COMPL. PISO ENFERMAGEM 04/12/2025 117.396,38

FMS PRES. PRUDENTE CUSTEIO 04/12/2025 30.916,78

FMS PRES. PRUDENTE CUSTEIO 04/12/2025 8.181,87

Presidente Prudente, 04 de Dezembro de 2025.

CADMO LUPÉRCIO GARCIA

Secretário Municipal de Finanças

Código identificador: 095aa744-1023-4633-85b1-0ce0c8295685

REVOGAÇÃO PE 111/2025

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  PRUDENTE,  através  do  seu  Departamento  de  Compras  e  Licitações  COMUNICA  A  REVOGAÇÃO  do
certame, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2025, cujo objeto consiste na contratação de serviços de empresa especializada para a instalação, operação
e gestão de dois ecopontos com recebimento, triagem e destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos volumosos, com cessão do
direito de exploração dos materiais recicláveis resultantes, com base em critérios de conveniência e oportunidade, atentando ao interesse público,
pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Presidente Prudente, 03 de dezembro de 2025.

Wilson Portella Rodrigues - Secretário Municipal do Meio Ambiente

Código identificador: 45732462-3285-4144-822e-0c13d42d911f
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TERMO DE ADITAMENTO 06 /2025 AO CONTRATO Nº 315/2023

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  -  CONTRATADA:  LLEVON  INFORMATICA  LTDA.  Pregão  Eletrônico  nº  259/2023.  OBJETO:
prestação  de  serviço  de  processamento  em nuvem (cloud  server  dedicado).  FUNDAMENTO:  com fulcro  no  art.  58,  inciso  I,  lei  federal  8.666/93,
DECIDO  acatar  referido  pleito  e,  por  consequência,  alterar  o  instrumento  contratual  unilateralmente,  de  modo  a  incluir  a  seguinte  funcional
programática:

Função: 4 Administração

Subfunção: 126 Tecnologia da Informatização

Presidente Prudente, 1 de dezembro de 2025.

Helton Molina Sapia - Secretário Municipal de Tecnologia da Informação

Código identificador: 14f4063e-b6ea-4f23-8399-9a354543808e

TERMO DE ADITAMENTO N. 01/2025. AO CONTRATO N. 316/2024

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente   CONTRATADA  INFINITY  STORE  COMERCIO  E  SERVICOS  DE  INFORMATICA.   Pregão
Eletrônico  178/2024  OBJETO:  fornecimento  de  internet  FUNDAMENTO:  Fica  o  prazo  do  contrato  descrito  no  preâmbulo  prorrogado  por  365  dias.
Destarte,  seu  vencimento  será  em  02  de  dezembro  de  2026.  O  valor  que  suportará  o  elastério  é  de  R$  2.273,00.  O  valor  totalizado  é  de  R$
4.546,00,  com  fundamento  legal  no  art.  6º,  inc.  XV,  c/c  arts.  106  e  107  da  Lei  Federal  nº  14133/2021,  com  matéria  tratada  no  Processo
Administrativo n. 9861/2025 ASSINATURA: 26/11/2025

Código identificador: bb590a22-78ec-4524-9aba-bcc270b0ed7e

TERMO DE ADITAMENTO N. 01/2025. AO CONTRATO N. 329/2024

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente   CONTRATADA:  NOVA  ALTA  PAULISTA  AMBIENTAL  LTDA  Inexigibilidade  de  Licitação
15988/2024  OBJETO:  operação  de  estação  de  transbordo  de  resíduos  sólidos  urbanos  FUNDAMENTO:  Fica  o  prazo  do  contrato  descrito  no
preâmbulo  prorrogado  por  365  dias.  Destarte,  seu  vencimento  será  em  06  de  dezembro  de  2026.  O  valor  que  suportará  o  elastério  é  de  R$
3.078.000,00. O valor totalizado é de R$ 6.156.000,00, com fundamento legal no art. 6º, inc. XV, c/c arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14133/2021,
com matéria tratada no Processo Administrativo n. 15988/2024 ASSINATURA: 26/11/2025

Código identificador: c6a71450-8615-40b3-a315-f0c70f5d5f06

TERMO DE ADITAMENTO N. 03/2025 AO CONTRATO N. 82/2024

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  CONTRATADA:  GST  BRASIL  LTDA  –  Dispensa  de  Licitação  nº  2229/2024  OBJETO:
manutenção de grupo gerador do Paço Municipal FUNDAMENTO: com fundamento no art. 58, inciso I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, DECIDO alterar referido instrumento unilateralmente, de modo a fazer constar que:

Onde se lê: Na cláusula Primeira - da Alteração Contratual “ Seu vencimento será em 20 de abril de 2026”.

Leia-sê: Na cláusula Primeira - da Alteração Contratual “ Seu vencimento será em 11 de abril de 2026”.

Presidente Prudente, 28 de novembro de 2025.

Helton Molina Sapia - Secretário Municipal de Tecnologia da Informação

Código identificador: 6f1cf534-a0a7-44cc-84c4-5e29ca708a0f

TERMO DE ADITAMENTO N. 2/2025 AO CONTRATO N. 38/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente - CONTRATADA: ZAQUI TRANSPORTES LTDA Pregão Eletrônico nº 252/2024 OBJETO: serviços
de transporte escolar FUNDAMENTO: Fica o objeto do contrato descrito no preâmbulo acrescido no importe total  de R$ 10,450,00, equivalente a
12,0828804663% do mesmo, o que enseja um valor contratual total de R$ 100.778,15, com fundamento legal no artigo art. 124, inc. I, "b", c/c art.
125 da Lei Federal nº 14133/2021, com matéria tratada no Processo Administrativo n. 15874/2024. ASSINATURA: 26/11/2025

Código identificador: c9de9fa7-0ff3-4fc3-9b0e-19103627df2e
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 1/2025 AO CONTRATO Nº 310/2024

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  CONTRATADA:  MS  RODRIGUES  DISTRIBUIDORA  DE  HORTIFRUTIGRANJEIROS  LTDA
Pregão Eletrônico nº 207/2024 OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios FUNDAMENTO: Fica prorrogado o prazo contratual por 90 dias a contar
da vigência anterior. Desta forma, com o elastério, a vigência encerrar-se-á em 19 de fevereiro de 2026, com fundamento legal no art. 57, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, com matéria tratada no Processo Administrativo nº 10823/2024. ASSINATURA: 23/10/2025

Código identificador: 8b11ae7f-ff9d-4e27-a0cd-46927b639cf5

TERMO DE CONTRATO 170/2025

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente -  CONTRATADA: RHELCON COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA - PREGÃO ELETRÔNICO
128/2025  OBJETO:  manutenção  em  equipamentos  de  Raios-X  Médico  e  Sistemas  de  Captura  Digital  de  Imagens  Radiográficas-CR  VALOR  R$
198.800,00 VIGÊNCIA: 12 meses ASSINATURA: 26/11/2025

Código identificador: d73456c4-4637-4cdf-89f3-c2e1b70eac11

TERMO DE PENALIZAÇÃO

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  PROCESSO:  22180/2025  OBJETO:  aplicação  de  penalidade  ao  fornecedor  CALLE  RS
CONSTRUTORA  LTDA  –  CONTRATO  84/2025  –  Pregão  Eletrônico  31/2025  Proc.  Adm.  14794/2025  –  fornecimento  de  monitor  social.  Inexecução
contratual:  A  empresa  não  está  pagando  seus  colaboradores,  foi  notificada  para  se  defender.  Porém,  não  apresentou  justificação  ou  manifesto.
DECISÃO:  Sanção de impedimento de licitar  e  contratar  com o Município  de Presidente Prudente,  administração direta  e  indireta,  por  três  anos,
também  determinando  a  rescisão  contratual  unilateral.  FUNDAMENTO:  arts.  155,  II,  156,  III,  §  4º,  138,  I,  §  1º,  lei  nacional  14133/2021.  PRAZO
RECURSAL: 15 dias úteis, consoante art. 166, lei federal 14133/2021

Presidente Prudente, 27 de novembro de 2025.

Ariane L. Vieira Jacintho T. César - Secretária Municipal de Assistência Social

Código identificador: 1c868cc2-a2c1-4c0b-9343-16718242bd6c

TERMOS DE ADITAMENTOS - PREGÃO 207/2024

TERMO DE Aditamento nº 1/2025 ao Contrato nº 312/2024

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente   CONTRATADA:  ESPERIA  DISTRIBUIDORA  DE  ALIMENTOS  LTDA  Pregão  Eletrônico  nº
207/2024 OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios FUNDAMENTO: Fica prorrogado o prazo contratual por 120 dias a contar da vigência anterior.
Desta forma, com o elastério, a vigência encerrar-se-á em 21 de março de 2026, com fundamento legal no art. 57, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº
8.666/93, com matéria tratada no Processo Administrativo nº 10823/2024. ASSINATURA: 23/10/2025

TERMO DE Aditamento nº 1/2025 ao Contrato nº 314/2024

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  CONTRATADA:  J.  E.  T.  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA  –  ME  Pregão
Eletrônico  nº  207/2024  OBJETO:  aquisição  de  gêneros  alimentícios  FUNDAMENTO:  Fica  prorrogado  o  prazo  contratual  por  120  dias  a  contar  da
vigência anterior. Desta forma, com o elastério, a vigência encerrar-se-á em 21 de março de 2026, com fundamento legal no art. 57, § 1º, inciso III,
da Lei Federal nº 8.666/93, com matéria tratada no Processo Administrativo nº 10823/2024. ASSINATURA: 23/10/2025

Código identificador: b93e9e3e-414b-43e8-b09b-01f120e11f8d

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E COOPERAÇÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA

EDITAL INDEFERIDO E DEFERIDO 01/12/2025

EDITAL JARI DEFERIDO – INDEFERIDO 01/12/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E COOPERAÇÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA - SEMOB
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Nos termos do Art. 288 do C.T.B., notifico os proprietários dos veículos que, na reunião da JARI do dia 01/12/2025, os recursos interpostos contra as
penalidades da multa de trânsito municipal abaixo. Em caso de indeferimento o interessado poderá, se quiser, interpor recurso junto ao CETRAN-
CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO em São Paulo, no prazo de 30 (trinta) dias após esta publicação.

PROCESSO Nº DO AUTO PLACA RESULTADO

2234/2025 T430108535 EHJ3A55 INDEFERIDO

2235/2025 T430108536 EHJ3A55 INDEFERIDO

2236/2025 T430076361 FJM8C15 INDEFERIDO

2237/2025 T430076367 FJM8C15 INDEFERIDO

2238/2025 T430114289 TJM7I19 INDEFERIDO

 

Presidente Prudente, 04 de dezembro de 2025.

ADAUTO BIBIANO DA SILVA JÚNIOR

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública

 

Código identificador: 9295e341-8229-4544-80f7-8f369725182c

EDITAL INDEFERIDO E DEFERIDO 02/12/2025

EDITAL JARI DEFERIDO – INDEFERIDO 02/12/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E COOPERAÇÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA - SEMOB

Nos termos do Art. 288 do C.T.B., notifico os proprietários dos veículos que, na reunião da JARI do dia 02/12/2025, os recursos interpostos contra as
penalidades da multa de trânsito municipal abaixo. Em caso de indeferimento o interessado poderá, se quiser, interpor recurso junto ao CETRAN-
CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO em São Paulo, no prazo de 30 (trinta) dias após esta publicação.

PROCESSO Nº DO AUTO PLACA RESULTADO

2239/2025 T430113458 BHW5517 INDEFERIDO

2240/2025 P430042776 QAQ6A67 INDEFERIDO

2241/2025 T430060685 SWA8J39 INDEFERIDO

2243/2025 T430108915 FPF6C48 INDEFERIDO

2246/2025 T430108914 FPF6C48 INDEFERIDO

 

Presidente Prudente, 04 de dezembro de 2025.

ADAUTO BIBIANO DA SILVA JÚNIOR

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública
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Código identificador: 9a56ba4a-5288-4128-a948-48666a4bfcab

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO/COMUNICADO

AVISO / COMUNICADO

A Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação COMUNICA que os processos que requerem análises e que são protocolados
via Aprova Digital serão realizados até dia 07/12/2025, após, os protocolos serão interrompidos com retorno previsto para 05/01/2026.

LAÉRCIO BATISTA DE ALCÂNTARA

Secretário Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação.

Código identificador: 71211744-81b0-48d0-83b7-08f3d7796836

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE MULTA

A Coordenadoria de Fiscalização Urbanística do Município de Presidente
Prudente,  Estado  de  São  Paulo,  com  base  na  Lei  Complementar  n.º
281/2.023,  de  16  de  novembro  de  2.023,  que  dispõe  sobre  a  limpeza
nos imóveis, o fechamento de terrenos não edificados, a construção de
passeios e a remoção de entulhos, e também com base no Plano Diretor
Municipal  através  da  Lei  Complementar  n.º  234/2.018,  de  27  de
dezembro  de  2018,  que  dispõe  sobre  normas  para  edificação  no
município,  faz  saber  aos  interessados  abaixo  indicados,  para  tomarem
ciência da notificação de multa realizada, observando o prazo estipulado
por lei, a seguir transcritos:

ESPOLIO DE SEBASTIANA SATURNINO
Cad. Imóvel: 0221820001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 8502/2025 - Data da Infração: 03/12/2025
Prazo: 22/12/2025 - Valor: 330,00 UFM

ESPOLIO DE SEBASTIANA SATURNINO
Cad. Imóvel: 0221820001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 8503/2025 - Data da Infração: 03/12/2025
Prazo: 09/12/2025 - Valor: 100,00 UFM

ESPOLIO DE SEBASTIANA SATURNINO
Cad. Imóvel: 0221820001
Irregularidade: 7 - Reparo de muro
Auto de Infração: 8504/2025 - Data da Infração: 03/12/2025
Prazo: 22/12/2025 - Valor: 50,00 UFM

VALMIR CARLOS DOS SANTOS
Cad. Imóvel: 0534870001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 8505/2025 - Data da Infração: 03/12/2025
Prazo: 09/12/2025 - Valor: 100,00 UFM

FRANCISCO TAKASHI MURAMATSU
Cad. Imóvel: 0084910001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 8506/2025 - Data da Infração: 03/12/2025

Prazo: 09/12/2025 - Valor: 100,00 UFM
HELREVIELI  INTERMEDIACOES  EMPREENDIMENTOS  E  SERVICOS
S/C LTDA
Cad. Imóvel: 0689360001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 8507/2025 - Data da Infração: 03/12/2025
Prazo: 22/12/2025 - Valor: 315,00 UFM

JOSE BERTUCCHI
Cad. Imóvel: 0084550001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 8508/2025 - Data da Infração: 03/12/2025
Prazo: 22/12/2025 - Valor: 462,00 UFM

SERGIO BEZUTI
Cad. Imóvel: 0249370001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 8509/2025 - Data da Infração: 03/12/2025
Prazo: 22/12/2025 - Valor: 363,00 UFM

ANTONIO RICARDO ABBUD
Cad. Imóvel: 0249290001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 8510/2025 - Data da Infração: 03/12/2025
Prazo: 22/12/2025 - Valor: 363,00 UFM

E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  dos  interessados  acima
relacionados,  ou  de  seus  representantes  legais  e  estes  não  aleguem
ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado
na  forma  da  lei.  Dado  e  passado  nesta  cidade  de  Presidente
Prudente/SP,  aos  05  de  Dezembro  de  2025.  A  Coordenadoria  de
Fiscalização  Urbanística  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,
Desenvolvimento  Urbano  e  Habitação  promoveu  a  digitação  e
conferência.

Adriana Aparecida Pezzotti Zangirolami
Coordenadora de Fiscalização Urbanística

Código identificador: 1c4fc5eb-0f07-4499-9245-d4c21bd8baff



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente-SP

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, 05/12/2025 Edição nº 1931/Ano VIII Página 23

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL 0262/2025-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

EDITAL Nº 0262/2025

Considerando  o  transcurso  do  prazo  de  30  dias  da  Notificação  Nº  07539/2025  Publicada  na  data  de  30/09/2025,  sem  o  comparecimento  do
interessado, fica o Senhor (a) AUGUSTINHO ESTOPA ciente do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0970/2025 de 01/12/2025. Para tanto, terá o prazo de 30
dias, a contar da publicação desta para procurar pela Vigilância Epidemiológica, com endereço á AV. Manoel Goulart, 3415-Jardim das Rosas, a fim
de regularizar e adequar o imóvel situado á RUA-MARIA SEBASTIANA M. DE OLIVEIRA-68-JD. SÃO PAULO-CADASTRO IMOBILIÁRIO Nº 441095001 sob
pena  de  multa  de  200  UFM,  nos  termos  da  Lei  9.249/2016,  Artigo  35.  E  para  que  chegue  ao  conhecimento  do  (s)  interessado  (s)  acima
relacionado (s) e/ou de seus representantes legais, para que não aleguem ignorância, faz-se expedir o presente edital que será publicado na forma
da lei. Presidente Prudente, 04 de dezembro de 2025.

Marilia Wittica Pinheiro Giolo

Supervisora do Dep. De Vig. Epidemiológica

Código identificador: 683d4635-ccd7-4db9-bf45-e15224f1354b

EDITAL 0263/2025-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

EDITAL Nº 0263/2025

Considerando  o  transcurso  do  prazo  de  30  dias  da  Notificação  Nº  07966/2025  Publicada  na  data  de  10/10/2025,  sem  o  comparecimento  do
interessado, fica o Senhor (a) ADÃO DE SOUZA ciente do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0971/2025 de 01/12/2025. Para tanto, terá o prazo de 30 dias, a
contar  da  publicação  desta  para  procurar  pela  Vigilância  Epidemiológica,  com endereço  á  AV.  Manoel  Goulart,  3415-Jardim das  Rosas,  a  fim de
regularizar  e  adequar  o  imóvel  situado  á  RUA-BÁRBARA  DAMÁSIO  DOS  SANTOS-70-PQ.  RESIDENCIAL  SÃO  MATHEUS-CADASTRO  IMOBILIÁRIO  Nº
563060001 sob pena de multa de 400 UFM, nos termos da Lei 9.249/2016, Artigo 35. E para que chegue ao conhecimento do (s) interessado (s)
acima relacionado (s) e/ou de seus representantes legais, para que não aleguem ignorância, faz-se expedir o presente edital que será publicado na
forma da lei. Presidente Prudente, 04 de dezembro de 2025.

 Marilia Wittica Pinheiro Giolo

Supervisora do Dep. De Vig. Epidemiológica

Código identificador: 6162bb61-11aa-4be3-b188-ca9ac00aa277
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CADERNOS

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO

DECRETO  Nº  37.274,  DE  4  DE  DEZEMBRO  DE  2025

 

DECRETO Nº 37.274, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025 
Divulga o calendário de feriados e 
estabelece os dias de ponto 
facultativo para o ano de 2026. 

 
 
 
  MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º  Fica estabelecido, para o ano de 2026, o calendário de feriados nacionais, 
estaduais e municipais, já declarados por lei, bem como dos pontos facultativos nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, conforme o disposto a seguir: 

I - 1º de janeiro, Confraternização Universal, feriado nacional; 
II - 2 de janeiro, ponto facultativo; 
III - 19 de janeiro, ponto facultativo; 
IV - 20 de janeiro, Dia de São Sebastião (Padroeiro da cidade), feriado municipal; 
V - 16 de fevereiro, ponto facultativo; 
VI - 17 de fevereiro, ponto facultativo; 
VII - 18 de fevereiro, ponto facultativo até às 12h; 
VIII - 2 de abril, ponto facultativo; 
IX - 3 de abril, Sexta-Feira da Paixão, feriado municipal; 
X - 20 de abril, ponto facultativo; 
XI - 21 de abril, Tiradentes, feriado nacional; 
XII - 1º de maio, Dia do Trabalho, feriado nacional; 
XIII - 4 de junho, Corpus Christi, feriado municipal; 
XIV - 5 de junho, ponto facultativo; 
XV - 9 de julho, Data Magna do Estado, feriado estadual; 
XVI - 7 de setembro, Dia da Independência do Brasil, feriado nacional; 
XVII - 14 de setembro, Fundação do Município, feriado municipal; 
XVIII - 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (Padroeira do Brasil), feriado nacional; 
XIX - 30 de outubro, ponto facultativo; 
XX - 2 de novembro, Finados, feriado nacional; 
XXI - 15 de novembro, Proclamação da República, feriado nacional; 
XXII - 20 de novembro, Dia da Consciência Negra, feriado estadual; 
XXIII - 7 de dezembro, ponto facultativo; 
XXIV - 8 de dezembro, Imaculada Conceição de Nossa Senhora, feriado municipal; 
XXV - 24 de dezembro, ponto facultativo; 
XXVI - 25 de dezembro, Natal, feriado nacional; 
XXVII - 31 de dezembro, ponto facultativo. 

§ 1º  O ponto facultativo relativo ao Dia do Servidor Público, anualmente concedido em 28 de 
outubro, fica, excepcionalmente neste ano, transferido para o dia 30 de outubro. 

CADERNO - DECRETO Nº 37.274, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025
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§2º Os pontos facultativos previstos neste artigo poderão ser revistos conforme a 
necessidade da Administração Pública Municipal. 
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

       Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 4 de dezembro de 2025. 
  
 
 
 

MILTON CARLOS DE MELLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CELSO GAZOLLA BONDARENKO 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CADERNO - DECRETO Nº 37.274, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025
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 CALENDÁRIO 2026 
 

Janeiro 

 

Fevereiro 

 

Março 

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 

    1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 1 2 3 4 5 6 7 

4 5 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14 8 9 10 11 12 13 14 

11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21 15 16 17 18 19 20 21 

18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28 22 23 24 25 26 27 28 

25 26 27 28 29 30 31        29 30 31     
 
01/01 – Confraternização Universal 
02/01 – Ponto Facultativo  
19/01 – Ponto Facultativo 
20/01 – Dia de São Sebastião 
 
 
 
 

 
16/02 – Ponto Facultativo 
17/02 – Ponto Facultativo  
18/02 – Ponto Facultativo até às 12h 
 

  

    

Abril Maio 

 

Junho 
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 

   1 2 3 4 

 

     1 2  1 2 3 4 5 6 

5 6 7 8 9 10 11 3 4 5 6 7 8 9 7 8 9 10 11 12 13 

12 13 14 15 16 17 18 10 11 12 13 14 15 16 14 15 16 17 18 19 20 

19 20 21 22 23 24 25 17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27 

26 27 28 29 30   24 25 26 27 28 29 30 28 29 30     
       31              

02/04 – Ponto Facultativo 
03/04 – Sexta-feira da Paixão  
20/04 – Ponto Facultativo 
21/04 – Tiradentes 

01/05 – Dia do Trabalho 
 

04/06 – Corpus Christi 
05/06 – Ponto Facultativo 

   

Julho 

 

Agosto 

 

Setembro 
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 

   1 2 3 4       1   1 2 3 4 5 

5 6 7 8 9 10 11 2 3 4 5 6 7 8 6 7 8 9 10 11 12 

12 13 14 15 16 17 18 9 10 11 12 13 14 15 13 14 15 16 17 18 19 

19 20 21 22 23 24 25 16 17 18 19 20 21 22 20 21 22 23 24 25 26 

26 27 28 29 30 31  23 24 25 26 27 28 29 27 28 29 30    

       30 31             

09/07 – Data Magna do Estado 
 

   
07/09 – Independência do Brasil 
14/09 – Fundação do Município 
 

Outubro 

 

Novembro 

 

Dezembro 
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 

    1 2 3 1 2 3 4 5 6 7   1 2 3 4 5 

4 5 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14 6 7 8 9 10 11 12 

11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21 13 14 15 16 17 18 19 

18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28 20 21 22 23 24 25 26 

25 26 27 28 29 30 31 29 30      27 28 29 30 31   

12/10 – Nossa Senhora Aparecida 
30/10 – Ponto Facultativo 

 
02/11 – Finados  
15/11 – Proclamação da República 
20/11 – Dia da Consciência Negra 
 

 

 
07/12 – Ponto Facultativo 
08/12 – Imaculada Conceição de Nossa Senhora 
24/12 – Ponto Facultativo 
25/12 – Natal  
31/12 – Ponto Facultativo 

 

            Feriados previstos na legislação federal, estadual e municipal          Ponto Facultativo 

CADERNO - DECRETO Nº 37.274, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025
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LEI  COMPLEMENTAR  Nº  301,  DE  3  DE  DEZEMBRO  DE  2025

 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 301, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025 

Revoga dispositivos da Lei 
Complementar Municipal nº 199/2015, 
e dá outras providências. 

Autor: Prefeito Municipal 
 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, MILTON CARLOS DE MELLO, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE – SP, no uso de minhas atribuições, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 
 

Art. 1º  Ficam revogados os §§ 7º e 8º do artigo 72 da Lei Complementar nº 199, de 
23 de setembro de 2015.  

Parágrafo único. A revogação do § 8º não se aplica aos contribuintes que, na data de 
publicação desta Lei Complementar, já tiverem atendido aos requisitos do § 7º e obtido o 
benefício, permanecendo garantido o prazo de 11 (onze) meses de que trata o referido 
parágrafo. 
 
Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

     
     Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", 3 de dezembro de 

2025. 
 
 
 

MILTON CARLOS DE MELLO 
Prefeito Municipal 
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LEI  Nº  11.810,  DE  3  DE  DEZEMBRO  DE  2025

 

 

LEI Nº 11.810, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre a alteração no Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, na Secretaria Municipal 
de Turismo do programa e ação 
referentes à reforma do Parque 
Aquático Cidade da Criança. 
Autor: Prefeito Municipal 

 
 
 
  A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE – SP, no uso de minhas atribuições, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º Ficam alterados nos Anexos II e III, da Lei Municipal nº 10.514/2021 (Plano 
Plurianual 2022/2025) e na Lei Municipal nº 11.402/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
2025), na Secretaria Municipal de Turismo, o programa e ação referentes à reforma do Parque 
Aquático Cidade da Criança, em conformidade com os anexos que fazem parte integrante desta 
Lei. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", 3 de dezembro de 2025. 

 
 
 

MILTON CARLOS DE MELLO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

EXERCÍCIO 2025 
 

INICIAL    ALTERAÇÃO X   INCLUSÃO    EXCLUSÃO   
 
Município de Presidente Prudente – SP 
 
PROGRAMA 
Cidade da Criança  
 
CÓDIGO DO PROGRAMA  Nº 0888 
 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
Secretaria Municipal de Turismo 
 
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL  Nº 18 
 
OBJETIVO 

Reforma do Parque Aquático Cidade da Criança  
 
JUSTIFICATIVA 

Reforma do Parque Aquático Cidade da Criança  
 
CÓDIGO DO PROJETO/ATIVIDADE  Nº 1.464 
 
METAS 
 

INDICADORES  Unidade de 
Medida 

 Índice 
Recente 

 Índice 
Futuro 

Reforma do Parque Aquático Cidade da Criança   %  0 
    

 100 

 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
 

INDICADORES  2022  2023  2024  2025 

Reforma do Parque Aquático Cidade da Criança         100% 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA                                                                      R$ 10.533.231,27 
JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES 
 

CADERNO - LEI Nº 11.810, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente-SP

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, 05/12/2025 Edição nº 1931/Ano VIII Página 30

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

 

 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO  

PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
EXERCÍCIO 2025 

 
INICIAL    ALTERAÇÃO X   INCLUSÃO    EXCLUSÃO   

 
Município de Presidente Prudente – SP 
 
UNIDADE EXECUTORA                                                                                                  CÓDIGO DA UNIDADE 
Direção e Coordenação da Cidade da Criança                                                                     Nº 18.2                                               
 
CÓDIGO DA FUNÇÃO  Nº: 27 
 
FUNÇÃO 
Desporto e Lazer 
 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO  Nº: 813 
Lazer    
 
PROGRAMA 
Cidade da Criança 
 
CÓDIGO DO PROGRAMA  Nº: 0888  
 

AÇÕES 

Reforma do Parque Aquático Cidade da Criança  

 
CÓDIGO DO PROJETO/ATIVIDADE  Nº 1.464  
 
METAS 
 
DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QTDE TOTAL  UNIDADE DE MEDIDA 

Reforma do Parque Aquático Cidade da Criança  

 

 100  % 

METAS POR EXERCÍCIO 
 
INDICADOR  2022  2023  2024  2025  META PPA 

Reforma do Parque Aquático Cidade da 

Criança  

 

       100%  100% 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL  R$ 10.533.231,27 
 
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 
 

2022  2023  2024  2025 
            R$ 10.533.231,27 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES  
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ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

EXERCÍCIO 2025 
 

INICIAL    ALTERAÇÃO X    INCLUSÃO    EXCLUSÃO   
 
Município de Presidente Prudente – SP 
Exercício 2025 
 
PROGRAMA 
Cidade da Criança 
 
CÓDIGO DO PROGRAMA  Nº: 0888 
 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
Secretaria Municipal de Turismo 
 
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL  Nº: 18 
 
OBJETIVO 

Reforma do Parque Aquático Cidade da Criança  
 
JUSTIFICATIVA 

Reforma do Parque Aquático Cidade da Criança 

  
                                                METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO 
 

INDICADORES  Unidade de 
Medida 

 Índice 
Recente 

 Índice 
Futuro 

Reforma do Parque Aquático Cidade da Criança  

 

 %  0  100 

 
 
CUSTO TOTAL ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO:                                                    R$ 10.533.231,27 
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ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO  

PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
ANO DE REFERÊNCIA: 2025 

 

 
Município de Presidente Prudente – SP 
UNIDADE EXECUTORA 
Direção e Coordenação da Cidade da Criança 
 
CÓDIGO DA UNIDADE  Nº 18.2 
 
FUNÇÃO 
Desporto e Lazer 
 
CÓDIGO DA FUNÇÃO  Nº 27 
 
SUBFUNÇÃO 
Lazer 
 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO  Nº 813  
 
PROGRAMA 
Cidade da Criança 
 
CÓDIGO DO PROGRAMA  Nº 0888 
 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
 
PROJETO/ATIVIDADE 

Reforma do Parque Aquático Cidade da Criança  
 
CÓDIGO DO PROJETO/ATIVIDADE  Nº 1.464 
 

INDICADORES  META FÍSICA PARA 
O EXERCÍCIO 

 UNIDADE DE 
MEDIDA 

Reforma do Parque Aquático Cidade da Criança  

 

 100  % 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO                                                                                  R$ 10.533.231,27 
JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES 
 

INICIAL    ALTERAÇÃO X   INCLUSÃO    EXCLUSÃO   
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LEI  Nº  11.811,  DE  3  DE  DEZEMBRO  DE  2025

 

LEI Nº 11.811, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre a abertura de créditos 
adicionais especiais, destinados à 
Secretaria Municipal de Turismo, 
referentes ao repasse de recursos do 
Governo Estadual para reforma do 
Parque Aquático Cidade da Criança. 

Autor: Prefeito Municipal 
 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, MILTON CARLOS DE MELLO, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE – SP, no uso de minhas atribuições, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 
 

Art. 1º  Ficam abertos, no Orçamento do Município de Presidente Prudente, os créditos 
adicionais especiais no valor total de R$ 10.533.231,27 (dez milhões quinhentos e trinta e três 
mil duzentos e trinta e um reais e vinte e sete centavos), destinados a atender as seguintes 
despesas: 

ÓRGÃO 18 Fonte Secretaria Municipal de Turismo R$ 
UNIDADE 18.2  Direção e Coordenação da Cidade 

da Criança 

 

27.000.0000.0.000   Desporto e Lazer  

27.813.0000.0.000   Lazer  

27.813.0888.0.000   Cidade da Criança  

27.813.0888.1.464   Reforma do Parque Aquático Cidade 
da Criança 

 

 4490.51 2.100.0306 Obras e Instalações 9.999.000,00 

 4490.51 1.100.0306 Obras e Instalações 533.231,27 

 4490.93 2.100.0306 Indenizações e Restituições 1.000,00 

   Total 10.533.231,27 
 

Art. 2º  Para cobertura dos créditos, de que trata o artigo anterior, será utilizado o 
excesso de arrecadação proveniente do repasse de recursos do Governo Estadual para 
reforma do Parque Aquático Cidade da Criança, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais), e a anulação total ou parcial de dotação orçamentária de recursos próprios no valor de 
R$ 533.231,27 (quinhentos e trinta e três mil duzentos e trinta e um reais e vinte e sete 
centavos), conforme disposto a seguir: 

ÓRGÃO 18 Ficha/Fonte Secretaria Municipal de Turismo R$ 
UNIDADE 18.1  Coordenação de Turismo  

23.000.0000.0.000   Comércio e Serviços  

23.695.0000.0.000   Turismo  

23.695.0287.0.000   Gerenciamento do Turismo  

23.695.0287.1.434   Construção, Reforma ou Ampliação 
da Coordenadoria de Turismo 

 

 4490.51 1.235/1.110.0000 Obras e instalações 533.231,27 

   Total 533.231,27 
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Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 3 de dezembro de 2025. 
 
 
 

MILTON CARLOS DE MELLO 
Prefeito Municipal 
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LEI  Nº  11.812,  DE  3  DE  DEZEMBRO  DE  2025

 
 

 

LEI Nº 11.812, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autoriza o Município de Presidente 
Prudente a alienar, por doação, imóvel à 
Associação de Desenvolvimento de 
Crianças Limitadas – Lumen Et Fides, e 
dá outras providências. 

Autor: Prefeito Municipal 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, MILTON CARLOS DE MELLO, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE – SP, no uso de minhas atribuições, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar, por doação, um imóvel de 
4.613,73 metros quadrados, pertencente ao patrimônio público, localizado no Jardim Alto 
da Boa Vista, neste município, constante da matrícula nº 60.455 do 2º Cartório de 
Registro de Imóveis de Presidente Prudente, à Associação de Desenvolvimento de 
Crianças Limitadas – Lumen Et Fides. 
 
Art. 2º  A donatária utilizará do local para a prestação de serviços às pessoas com 
deficiência, conforme previsto em seu estatuto. 
 
Art. 3º  A donatária não poderá ceder, no todo ou em parte, a terceiro, o imóvel 
objeto da doação, deixar de utilizá-lo para o fim aqui previsto, ou desvirtuar sua 
finalidade, sob pena de reversão ao patrimônio público. 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

     Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", 3 de dezembro de 
2025. 
 
 

 
MILTON CARLOS DE MELLO 

Prefeito Municipal 
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